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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
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«.,u3Tv Macaúbas - Bahia - Fone:(77) 3473-1461
MACAÚBAS CNPJ: 13.782.461/0001-05

LEI 743/2019 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

Instituí o Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com

Deficiência, estabelece a
Política Municipal da pessoa
com deficiência e o Fundo

Municipal da Pessoa com
Deficiência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 83
inciso III da Lei Orgânica do Município;

Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Artigo 1° - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência, de sigla COMPED/, órgão colegiado de
assessoramento, consultivo, fiscalizador, deliberativo, de caráter
permanente, paritário e controlador das ações, em todos os níveis
das políticas públicas no âmbito municipal, vinculado à Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá,
dar suporte, quanto à estrutura física, administrativa e funcional do
Conselho.

Artigo 2° - Esta lei dispõe sobre a Política Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência e das normas gerais para sua
adequada aplicação.

Artigo 30-0 atendimento dos direitos das Pessoas com
Deficiência no Município de Macaúbas, será feito através de Políticas
Sociais Básicas de Educação, Saúde, Recreação, Esporte, Cultura,
Profissionalização e outros, assegurando-lhes em todas elas, o
tratamento com dignidade e respeito à liberdade, à convivência
familiar e comunitária conforme preconiza a convenção da ONU sobre
as pessoas com deficiência.
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LEI Ns 744/2019 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

INSTITUI E REGULAMENTA O SERVIÇO

DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE

PASSAGEIROS EM MACAÚBAS, COM USO

MOTOCICLETAS MEDIANTE ALUGUEL -

"MOTO-TÁXl".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Art. 83 inciso III da Lei Orgânica do
Município;

Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1® - Fica instituído e regulamentado o serviço de transporte

individual de passageiros, de natureza privada, em motocicleta de aluguel,
denominado "moto-táxl", estabelecendo normas para sua prestação no

âmbito do Município e que atendam aos requisitos de conforto, segurança e

higiene, previstos nas leis de transito e disposições complementares.

Parágrafo Único - Considera-se motocicleta o veículo assim definido
pela legislação de trânsito em vigor.

Artigo 2° - O serviço objeto desta lei será prestado através de

autorização outorgada às pessoas físicas e/ou jurídicas, esta última

constituída como MEI-Microempreendedor Individual; legalmente

constituída e devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica-
CNPJ, na atividade de prestação de serviço de Moto-Táxi.

§  1° - A autorização será única para cada autorizatário e

vinculadamente correspondente a única motocicleta, ainda que desta se
tenha a co-propriedade ou composse; a ser concedida pelo Poder Executivo

Municipal através do seu Departamento Competente.

§ 2° - O documento de autorização será o alvará que terá por termo

inicial a data de sua expedição.
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LEI NO 745/2019 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

"Dispõe sobre a Aplicação de

Recursos do Precatório, oriundo do

Processo Judicial e dá outras

providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 83
inciso III da Lei Orgânica do Município;

Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o Plano de Ação para aplicação dos

créditos decorrentes do Precatório, que foi expedido em Processo

Judicial, oriundos de diferenças de valores relativos às
complementações devidas para composição das receitas do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério - FUNDEF.

Art. 2° - Compõe como parte integrante desta Lei, as
Pianilhas Anexas que correspondem às propostas de uso do erário
em questão, por parte do Poder Público Municipal.

Art. 3° - Os itens de aplicações constantes dos Anexos

desta Lei, podem ser modificados, alterados, majorados, a qualquer
tempo, sempre que houver necessidades desde que devidamente
comprovadas por justificativas plausíveis.
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